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3a SESSÃO LEGISLATIVA DA

14a LEGISLATURA

ATA DA 019a SESSÃO
 EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM
05 DE JUNHO DE 2001

(terça-feira)

Presidência do senhor deputado Hermas Brandão,
secretariada pelos senhores deputados Valdir Rossoni e
Edno Guimarães.

Às dezoito horas e trinta minutos é registrada a pre-
sença dos seguintes senhores deputados: Hermas Brandão,
Elio Rusch, Irineu Colombo, Augustinho Zucchi, Valdir
Rossoni, Antonio Anibelli, Cesar Seleme, Edno Guima-
rães, Nelson Garcia, Ademar Traiano, Ademir Bier, Algaci
Tulio, Ângelo Vanhoni, Antonio Baratter, Antonio Carlos
Belinati, Basílio Zanusso, Beraldin, Caíto Quintana, Car-
los Simões, Cezar Silvestri, Chico Noroeste, Cleiton
Kielse, Custódio da Silva, Divanir Braz Palma, Duílio
Genari, Durval Amaral, Edson Strapasson, Eli Ghellere,
Fernando Ribas Carli, Geraldo Cartário, Hermes Fonseca,
Hidekazu Takayama, José Maria Ferreira, Luciana Rafag-
nin, Luiz Accorsi, Luiz Carlos Alborghetti, Luiz Carlos
Martins, Luiz Carlos Zuk, Luiz Fernandes da Silva Litro,
Marcos Isfer, Miltinho Pupio, Moysés Leônidas, Nelson
Tureck, Nereu Moura, Orlando Pessuti, Plauto Miró Gui-
marães, Renato Gaucho, Ricardo Chab, Ricardo Maia,
Serafina Carrilho, Sérgio Spada, Tiago Amorim Novaes,
Tony Garcia e Waldyr Pugliesi (54).

Verificada a existência de número legal, o senhor
presidente declara aberta a

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA.

O  SR. PRESIDENTE  (Hermas Brandão)
Sob a proteção de Deus iniciamos os nossos traba-

lhos.

O SR. 2º SECRETÁRIO
Procede à leitura da Ata da sessão anterior, a qual é

aprovada sem observações.

O SR. 1º SECRETÁRIO
Procede a leitura do seguinte

EXPEDIENTE:

 Requerimentos:

REQUERIMENTO Nº 1779
Senhor presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso de
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido o

Plenário, a preferência de discussão e destaque par
Proposições nºs 010/2001, item 08, e Proposição 008
item 03 da Ordem do Dia da presente Sessão Extrao
nária.

Sala das Sessões, em 05.06.2001.
(a) LUIZ CARLOS ZUK

REQUERIMENTO Nº 1780
Senhor presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
Plenário, a preferência para discussão e votação da
posição nº 008/99, item 03 da Ordem do Dia da prese
Sessão Extraordinária.

Sala das Sessões, em 05.06.2001.
(a) CEZAR SILVESTRI

REQUERIMENTO Nº 1778
Senhor presidente.

O deputado que o presente subscreve, no uso
suas atribuições regimentais, REQUER, após ouvido
douto Plenário, votação em bloco das Proposições
Veto, itens 01 a 08, constantes na Ordem do Dia da p
sente Sessão Extraordinária.

Sala das Sessões, em 05.06.2001.
(a) DURVAL AMARAL

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está encerrada a Hora do Expediente.
Passa-se à

ORDEM DO DIA,
com a presença de 54 senhores deputados.

Sobre a mesa, requerimento de autoria do Sen
Deputado Luiz Carlos Zuk, constante do expediente, so
citando preferência para discussão e destaque para a
posição nº 010/2001, item 08 e Proposição nº 008/
item 03, da Ordem do Dia da presente Sessão Extrao
nária.

Rejeitado.

O SR. LUIZ CARLOS ZUK (Para Encaminhar)
Acredito que o veto aposto na criação da Regi

Metropolitana de Ponta Grossa, poderá ser estendido
Regiões Metropolitanas de Londrina, Maringá e Casc
vel. Alerto aos senhores deputados da Base Governi
que mesmo com o pedido do Líder Durval Amaral, qu
acredito fará o encaminhamento contrário a esse requ
mento, desejo a preferência na votação para que no
de amanhã, também não tenham o mesmo tratamento
está sendo dado hoje à Região Metropolitana de Po
Grossa.

E ainda mais aos deputados que represent
Londrina: Moysés Leônidas, Luiz Carlos Alborghett
os outros deputados que têm assento e domicíli
como o Belinati - em Londrina, também serão afet
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dos por esse efeito dominó que irá os alcançar. Como
também o Deputado Sérgio Spada e outros, como o
Chico Noroeste, que representam o Oeste, que no dia
de amanhã terão também as suas regiões metropolita-
nas criadas para ter, em organismos internacionais, os
meios pelos quais possam ser criados os pulmões res-
piradores, os parques ambientais, o saneamento
básico, o intercâmbio da transitabilidade com o valor,
como aqui, tem a região metropolitana, onde converge
toda a região, pelo valor de uma passagem municipal.
É o que queremos em Ponta Grossa: que Carambeí,
que a nossa Imbituva, que em Palmeira, que a região
que ali está, tenha o mesmo tratamento que tem a
Capital do Estado.

Peço aos senhores deputados, que mesmo com a
orientação do Líder do Governo, votem com as suas
consciências e não com aquele chamamento igual ao que
chamamos, aquilo que realmente gostamos, e que é o
melhor amigo do homem.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Está em votação o requerimento.
Os deputados que aprovam o requerimento do

Deputado Luiz Carlos Zuk, permaneçam como estão.
Rejeitado.

O SR. LUIZ CARLOS ZUK
Verificação de votação.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Será feita verificação de votação.
Senhores deputados que aprovam o requerimento

do Deputado Luiz Carlos Zuk, queiram levantar-se.
Dezenove (19) senhores deputados.

O SR. LUIZ CARLOS ZUK
Queria que fizesse o registro de que, além da Ban-

cada do povo, o Deputado Plauto e o Deputado Moysés
Leônidas.

Os demais são conhecidos, que sempre votam pela
razão.

O SR. MOYSÉS LEÔNIDAS (Pela Ordem)
Queria dizer ao Deputado Luiz Carlos Zuk e aos

demais deputados, que foi criada a Região Metropolitana
de Londrina, e em termos de centavos - para falar em
centavos - não ganhamos nenhum nesta década. Mas,
entendo até que estamos caminhando, realmente, para
sua questão da valorização da pessoa. E a pessoa ou as
pessoas irão viver nos municípios, e é lá quequeremos as
estruturas.

Por eu ter uma formação extremamente municipa-
lista, acho que deveríamos até repensar, realmente, essa
questão e gostaria até de ter votado em separado para
poder derrubar o veto dado, casualmente, pelo ex-colega
de Bancada.

O SR. NEIVO BERALDIN
Senhor presidente, gostaria de justificar meu vo

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Para justificar o seu voto, com a palavra o Dep

tado Neivo Beraldin.

O SR. NEIVO BERALDIN
Senhor presidente, na verdade, as regiões me

politanas que são criadas, não entram, na prática do o
tivo da criação da região.

Ora, se a Região Metropolitana de Curitiba cum
prisse a lei, todos os empréstimos nacionais e interna
nais que recebe Curitiba, poderiam ser compartilhad
com os municípios da região metropolitana. Enquanto
Estado, através da Secretaria do Lubomir Ficinski, n
sei, a Paranacidade, paraestatal, está administrando re
sos, os municípios poderiam, dada a sua importância e
nômica regional, adquirir um empréstimo junto ao BIR
ou ao Banco Mundial e ter o aval da União, e dividir o
recursos.

Vejam os senhores, levanto este tema, porque C
tiba, talvez cada 10, 12 reais que tem por habitante
região metropolitana está condenada ao empobrecime
sobretudo porque o cidadão vem do interior para mo
em Curitiba. Chega aqui e não tem mais terreno, não t
mais habitação fácil, é cara. Ele acaba na região metro
litana. Então, seria o quê? O IPPUC, que é um órgão t
nico capaz, e que planejou Curitiba, poderia aproxim
se da URBS para desenvolver um projeto de desenvo
mento metropolitano, sobretudo no que diz respeito
funções públicas de interesse comum, por exemplo
coleta do lixo, o transporte coletivo, a água, que é in
resse comum, a segurança pública, evidentemente, é
interesse comum.

Então, vejam o contra-senso das coisas. Enqua
o Paranacidade, o Paranaurbano é criado para os mu
pios do interior, passa o dinheiro para Curitiba, que já
rica. Isso é irregular. Isso é ilegal. Isso não é justo, porq
quando deixamos de passar, quando passamos pa
Município de Curitiba recapar as avenidas com
dinheiro que tem, os nossos municípios têm necess
des. E olha, senhores deputados, Curitiba e a reg
metropolitana representam 76% da receita do ICMS
Estado. A Cidade de Curitiba representa 60%, global.

Então, logo vamos notar que o dinheiro está e
Curitiba. Por isso, qualquer prefeito que passar por Cu
tiba, será um excelente prefeito em relação ao municí
vizinho da região metropolitana ou o Município de Gu
rapuava, de Londrina, de Maringá, de Cascavel, de P
Branco.

Para chamar a atenção dos senhores deputa
Florianópolis é uma Capital do Estado de Santa Catari
mas é diferente a sua situação econômica, porque lá
estão as principais indústrias, lá não está a princi
receita do Estado.
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Então, senhor presidente, para justificar, gostaria
de ver os pequenos agrupando-se. Isso pode acontecer em
termos de região metropolitana, pode acontecer em ter-
mos de pequenos produtores rurais, pode acontecer em
pequenas cooperativas, pode acontecer naturalmente no
seio da nossa sociedade, a fim de que os pequenos uni-
dos, possam se tornar médios e a partir daí grandes.
Então, esse é o nosso discurso e a nossa consideração,
baseados, sobretudo, senhor presidente, nas questões
regionais do nosso Estado.

Vossa Excelência, que é presidente desta Casa, do
Norte Pioneiro, lá é uma micro, uma média região, uma
meso região, que tem a necessidade da presença do
Estado. O Noroeste do Estado - Paranavaí - precisa da
presença do Estado, precisa de um projeto específico
regional, o nosso litoral da mesma forma.

Então senhores deputados, não vou me alongar,
mas vou dizer a idéia de agrupar as regiões metropolita-
nas é para credenciá-las, para que elas possam ter a possi-
bilidade de se valer de uma lei para contrair empréstimos,
para interesses comuns, que sejam interesses evidente-
mente político, econômico, social e tudo mais.

Muito obrigado!

O SR. VALDIR ROSSONI
Senhor presidente, também quero encaminhar a

votação.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Por cinco minutos.

O SR. VALDIR ROSSONI (Para Encaminhar)
Senhor presidente, gostaria de ter a atenção, espe-

cialmente do meu caro amigo, Deputado Luiz Carlos
Zuk. Gostaria de ter a atenção do Deputado Luiz Carlos
Zuk.

Senhor presidente, quando me elegi parlamentar,
me elegi deputado - e se não me falha a memória, Depu-
tado Waldyr Pugliesi, seria um menosprezo ao número de
votos que muitos deputados tiveram, cheguei perto dos
60 mil votos e até passei. O meu caro Deputado Luiz Car-
los Zuk encaminhou a votação de uma forma brilhante,
defendendo a região de Ponta Grossa, da qual ele tem
todo o direito de fazer a defesa. Agora, o Deputado Luiz
Carlos Zuk não tem o direito de usar adjetivos e sinais
que ofendem - pelo menos a mim ofendem - quando faz
sinal, este sinal aqui, de quem chama cachorro. Outros
adjetivos que ele usou aqui, ofendendo a quem vai votar
contra o seu projeto.

Ora, primeiro, senhor presidente, esta votação é
secreta. Então, quer dizer, ofender alguém num voto
secreto! Vou votar aberto e favorável ao veto. Por isso me
senti, Deputado Luiz Carlos Zuk, ofendido pela forma
como Vossa Excelência trata os parlamentares que se
posicionam contra as suas posições. Não é possível num
parlamento, onde as tratativas parlamentares devem ser
exercidas de uma forma educada e dentro dos princípios

que um parlamento merece, e nós, nas últimas sessõ
não quero registrar apenas o seu posicionamento, qu
discordar porque o seu foi o último, mas quero discord
de vários parlamentares que têm aqui usado de adjeti
de palavras que não cabem a um parlamentar no enca
nhamento de uma questão, àqueles parlamentares qu
posicionam contra a sua posição.

O parlamentar está aqui para exercer o direito
voto. E aquele que exerce o direito do voto, não deve
não tem que ser chamado a atenção. Ele pode ser c
cado, ele pode, sim, ser combatido na sua posição, m
dentro de um vocabulário e dentro das tratativas de
Parlamento da altivez que este Parlamento merece.
isso, Deputado Luiz Carlos Zuk, com todo o respeito q
tenho por Vossa Excelência, Vossa Excelência tem r
peitado aqui a sua cidade, tem defendido, talvez o ímp
de defender Ponta Grossa, Vossa Excelência se exced
seu        vocabulário e desrespeita.

Considerei-me desrespeitado pela forma com q
Vossa Excelência encaminhou aqui, este projeto. P
desculpas a Vossa Excelência por ter saído da 1ª Sec
ria e ter vindo dar este encaminhamento. Mas talvez si
para alertar a todos os parlamentares e até a mim próp
para quando eu encaminhe uma votação e quando eu
que vou perder esta votação, para que eu não me ex
para que eu não falte com a educação, para que eu us
um vocabulário apropriado para um Parlamento. P
que senão, chegaremos a ponto - e tenho momentos
ter vergonha de ver determinados encaminhamen
nesta Casa, porque a tratativa parlamentar aqui, não
sendo respeitada.

Era esse o encaminhamento que eu tinha, sen
presidente.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Para encaminhar, com a palavra o Deputado Div

nir Braz Palma.

O SR. DIVANIR BRAZ PALMA (Para Encaminhar)
Quero parabenizar o 1º Secretário desta Casa, V

dir Rossoni.
Já era tempo de alguém falar neste tom, porq

senhor presidente, inclusive comuniquei ao Deputa
Zuk - a quem respeito e prezo a amizade e admiro - q
faltando um segundo pela sua brilhante colocação
defesa da Região Metropolitana de Ponta Grossa, a q
também defendemos, a Região Metropolitana
Maringá, que no último segundo ele perdeu meu vo
por ter usado desta forma infeliz.

Desculpe, você é um “baita” de um companheir
mas virar para o nosso lado e dizer que nosso líder, D
val Amaral, nos chama, subentendendo “cachorros”
cachorro num tom pejorativo - porque tenho um cacho
que adoro, é um cachorro perdigueiro, maravilhoso, q
me acompanha, só não dorme comigo. Mas anda com
por toda a fazenda. E cachorro, para mim, no termo ex
da palavra, é um termo maravilhoso!
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Agora, Vossa Excelência usou de um termo pejora-
tivo, que quase se diz de baixo calão. Então, parabenizo
nosso ex-líder e atual 1º Secretário da Casa, porque já era
hora de tomarmos cuidado com as palavras. Não ofender-
mos a moral, a integridade de cada companheiro. Porque,
aqui, todos estamos defendendo nosso Estado, nossas
regiões, nossas idéias, todos temos auto estima, todos nos
orgulhamos das nossas posições, temos satisfação de dar
a sociedade e ao eleitor.

Senhor Presidente, vai caber nos julgar, como
devemos ser julgados.

Muito obrigado!

O SR. LUIZ CARLOS ZUK
Peço a palavra, senhor presidente.
Acredito que o 1º Secretário da Casa, realmente,

deve ter levado para um outro lado que não foi a intenção
nossa. Falei para o Deputado Braz Palma - e ele é teste-
munha e não vai faltar com a verdade - que quando fiz
assim (gesticula com os dedos), é quando o Deputado
Durval Amaral levanta e faz assim (gesticula com os
dedos) para a Bancada. Ele levanta e faz assim (gesticula
com os dedos).

Agora, se o deputado levou para o sentido de que
realmente a sua consciência aceita, não posso retirar. As
palavras estão aí, nas notas taquigráficas. O sentido que
colocamos - não hoje - em todos os nossos pronuncia-
mentos, é da valorização do deputado pela subserviência
que temos, nesta Casa! Tem deputado que vota contra a
consciência! Tem deputado, Valdir Rossoni, que chega
em casa e é cobrado pela família pelo posicionamento!
Tenho colegas que me contaram que às vezes têm vergo-
nha da mulher, dos filhos, pela obrigação do governo!
Pela obrigação do governo! Uma obrigação de voto!

Quero dizer que em todas as oportunidades que
falei ali, daquela tribuna, e aqui onde aparteio, não foi no
sentido de magoar quem quer que seja. Se Vossa Exce-
lência, que é meu amigo, levou para este lado, tenha a
certeza absoluta que não foi feita com esta intenção, a
não ser aquele procedimento que o ilustre amigo, Depu-
tado Durval Amaral fez da Bancada dele, faz assim (ges-
ticula com a mão) ou qualquer coisa com a mão! É isso
mesmo, ele faz assim: levantem!

E às vezes, Deputado Hermas Brandão, quem não
quer votar, é obrigado e às vezes é pedido, nominalmente,
para se levantar. Mas, não quero polemizar. Quero dizer
que a nossa Região de Ponta Grossa, a região metropoli-
tana, é uma região que precisa ser implantada, ela vai
buscar aqui, junto à Curitiba, alguma divisão de renda,
divisão de investimento. Não é um mal a nós, é um bem
ao Paraná.

Acredito que o respeito nesta Casa, tenha certeza, é
recíproco. E teremos oportunidade, todos os momentos,
de nos posicionarmos e aqueles que aqui falam contra
qualquer posição, falam pela sua posição pessoal.

Não ofendi ninguém. Mas, se a partir de agora,
necessário for, tem aí uma corregedoria, e partiremos

para outro tipo de jogo. Eu jogo leal, jogo limpo, mas nã
admito, senhor presidente, que alguém que não quis
car, de uma posição que não é nossa, venha dar liçã
moral, a quem quer que seja.

Meu pai já morreu, a pessoa que mais queria, ta
bém morreu, que era o meu filho. Não será nenh
deputado - falo agora a você, Valdir Rossoni - que vai m
chamar a atenção ou vai colocar palavras na minha bo
o que eu não disse.

Não falei. Nunca ataquei ninguém nessa Ca
Nunca fiz nada contra quem quer que seja. Veja os An
é a quarta vez que sou deputado.

Se sou veemente, se tenho a garra de defend
povo, de defender quem quer que seja, tenha certeza,
serei de agora em diante, senhor presidente. Não ser
não ser naquilo que realmente sabemos, a condição
qual eu respeito. Tenho respeito a Vossa Excelência
todos os senhores deputados. Mas, lição de moral, Vo
Excelência, que foi meu colega - e é - não tem autorida
para vir pedir um aparte, e dar lição de moral a que
quer que seja.

Sei muita coisa, Deputado Valdir Rossoni. Vos
Excelência é testemunha quando aqui vieram oficia
militares da Polícia Militar, lhe atacar e mostrar aqui
que o senhor sabe, lhe defendi e defenderei em to
as posições, porque sei que é mentira, que é infâm
calúnia.

Mas tenho certeza absoluta, Valdir Rossoni, jo
qualquer tipo de jogo, aceito qualquer posição de deb
mas nunca lição de moral. Vou continuar naquela tribu
enquanto deputado for, não defendendo Ponta Gro
nem tão somente o Paraná, mas defendendo a moral d
Casa, que infelizmente, Deputado Valdir Rossoni, com
graça do Presidente Hermas Brandão, está difícil, co
prometedora. E temos a certeza absoluta, que querem
bem comum de todos.

Vossa Excelência, Presidente Hermas Brand
convocou uma reunião para esta tarde, transferiu p
amanhã, pela responsabilidade do cargo que tem.
pessoa serve de exemplo de cuidar da moral desta Ca

Mas, moral, a Bancada da Oposição tem suficie
temente alta. O vosso aparte, o seu discurso, não ca
nenhum de nós. Não cabe a ninguém, desde o Wa
Pugliesi, que é o nosso líder, a todas as lideranças
todos os companheiros.

Não aceito, deputado, que alguém venha aq
dizer que desrespeitamos alguma posição que é tom
com voto. Cada um vota com a consciência, cada
aqui, é senhor de si, não temos nada um contra o ou
temos posições ideológicas, políticas. Mas, moral, De
tado Valdir Rossoni, ninguém atacou moral de quem qu
que seja.

Falei para o Deputado Braz Palma quando foi, e
viu e é testemunha do que falamos. Mas agora, Deput
Valdir Rossoni, quero encerrar, quer continuar com
somos. Vossa Excelência é que decide a maneira do j
daqui para a frente.
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O SR. VALDIR ROSSONI
Senhor presidente, acho que cabe a Vossa Excelên-

cia, já que concedeu duas vezes a palavra ao Deputado
Luiz Carlos Zuk, cabe a mim também.

Não vejo necessidade de nos exaltarmos...

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Só pediria - estamos em processo de votação - que

Vossa Excelência pudesse concluir rapidamente, porque
este tipo de discussão nesta Casa, esta Casa não ganha
nada. Esta Casa só perde.

Eu, como presidente desta Casa, muito preocu-
pado, fico até triste com certas colocações, porque temos
que entender que a Assembléia Legislativa é continuação
do nosso lar. E ações desta natureza não engrandecem a
nossa Casa.

O SR. VALDIR ROSSONI
Por eu, senhor presidente, concordar com o que

Vossa Excelência disse aqui, e não vejo motivo da exalta-
ção nas palavras do Deputado Luiz Carlos Zuk, que não
vim aqui fazer uso da palavra para repreender a moral da
Oposição, porque respeito a Oposição, como respeito os
deputados do Governo. Respeito aqueles que votam a
favor, respeito aqueles que votam ao contrário. Mas nova-
mente, o Deputado Luiz Carlos Zuk, pelo ímpeto que tem
e a vontade de defender Ponta Grossa, incorre em novo
erro, no seu pronunciamento.

Ele diz que deputados têm vergonha de votar e
depois têm vergonha de encarar as suas esposas e filhos.

Quero dizer que em todas as vezes que votei nesta
Casa, nunca tive vergonha de assumir publicamente a
minha posição.

Deputado Luiz Carlos Zuk, Vossa Excelência tem
por mim o maior apreço, mas tenho o direito de discordar
de Vossa Excelência, e me sentir ofendido pela forma
com que Vossa Excelência colocou.

Nada disso, vai levar uma guerra de palavras.
Nada pode levar à falta do decoro parlamentar

entre nós. Mas eu, como parlamentar, tenho o direito de
vir aqui discordar de Vossa Excelência. Quem sou eu
para dar lição de moral em um deputado tão experiente
quanto Vossa Excelência.

Mas não é pela sua experiência que vou me calar e
quando me sentir ofendido dizer aqui a este Plenário que
me senti ofendido. Me senti ofendido pelas tuas palavras,
mas quero dizer que tenho respeito e por ter respeito a
Vossa Excelência é que voltei a fazer uso da palavra, para
colocar a Vossa Excelência que acredito que seja um
momento de reflexão, a todos, inclusive a mim, para que
as tratativas parlamentares sejam aqui tratadas com muito
cuidado. Para que não hajam essas agressões entre parla-
mentares, que têm que conviver aqui pelo menos 15 horas
por dia.

Agradeço pela bondade de Vossa Excelência,
senhor presidente, espero obter a compreensão de Vossa
Excelência, o Deputado Luiz Carlos Zuk, que tão bem

representa Ponta Grossa e também aos parlamentare
aqui votarão esse veto que procederemos a votação ag

O SR. JOSÉ MARIA FERREIRA (Pela Ordem)
Senhor presidente, são incidentes que en

homens educados, com certeza terão um bom desfec
Temos uma boa convivência, o Deputado Lu

Carlos Zuk merece o nosso respeito, assim como o R
soni.

Infelizmente tem algumas colocações que fora
feitas que não agradou, o Deputado Rossoni também v
com a mesma firmeza e as fez.

Mas como o Deputado Rossoni disse aqui que n
quis, não pretendeu dar lição de moral a ninguém,
solicitaria a Presidência, que requeresse à taquigrafia,
excluísse do pronunciamento do Deputado Divanir Br
Palma, dizendo que o Deputado Rossoni deu uma liç
de moral no Deputado Luiz Carlos Zuk.

Esta era a minha questão de ordem.

O SR. NEIVO BERALDIN (Pela Ordem)
Senhor presidente, pediria ao Deputado Spada,

além de votar, tem que falar. Aqui é um parlamento.
Então, gostaria de fazer a seguinte ponderação

senhor presidente e à Casa.
Antes aqui, as sessões eram muito mais rápid

muito mais curtas do que está acontecendo hoje. H
começa as 14h30 e já são 7h da noite e a sessão cont

Então, evidentemente, o Plenário e os deputad
também se estressam, porque aqui, cinco horas de se
não é fácil.

Então, vamos dar o devido desconto do estre
emocional do Plenário, a fim de que não se repita
estes procedimentos de discussão, porque isto
ajuda.

Era esta a minha consideração.
(Tumulto no plenário)

O SR. ANTONIO ANIBELLI
Senhor presidente, peço que Vossa Excelên

encerre a discussão, em virtude do processo de vota
estar errada, que durante o processo de votação não
o uso da palavra e os ânimos se exaltaram.

Então, pediria a Vossa Excelência que - são 19
que encerre a sessão, para que amanhã voltemos t
tranqüilos a fazer uma nova sessão.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Vamos continuar a sessão. A sessão foi conv

cada extraordinariamente para votar os vetos e e
Presidência não considerará extraordinária se não h
ver votação.

Esta Presidência também, como já estava em p
cesso de votação, eu faria uma solicitação aos senh
parlamentares que continuássemos o processo de v
ção. Peço até que haja a compreensão dos senhores p
mentares neste sentido.
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O SR. NEIVO BERALDIN
Queria passar um comunicado à Casa, se Vossa

Excelência me permite.

O SR. ALGACI TULIO
Senhor presidente, só quero cumprimentar o ser-

viço de Taquigrafia e o pessoal da Segurança que está
aqui até este momento, agüentando a sessão.

O SR. NEIVO BERALDIN
O comunicado que desejo fazer à Casa é o

seguinte: os membros da Comissão de Meio Ambiente
amanhã, às 10 horas da manhã, haverá uma reunião
pública...

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Nobre Deputado Neivo, está em processo de vota-

ção e este é um assunto que extrapola aqui a votação.
Peço que Vossa Excelência faça este comunicado poste-
riormente à votação.

O SR. DIVANIR BRAZ PALMA
Senhor presidente, agradeço ao senhor por assegu-

rar o meu direito. Só queria fazer uma pequena observa-
ção ao Deputado José Maria: quando eu disse lição de
moral, não foi ao Deputado Zuk não, a quem respeito e
considero, mas a toda a Casa.

O SR CEZAR SILVESTRI
Não aceito lição de moral de ninguém...

(Tumulto com discussões paralelas)

O SR. DIVANIR BRAZ PALMA
Então, quero dizer o seguinte: vou seguir a suges-

tão e vou tirar “lição de moral”.
Obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Solicito ao serviço de Taquigrafia que retire.
O Deputado Luiz Carlos Zuk apresentou requeri-

mento pedindo preferência de discussão e destaque para a
Proposição nº 010/2001 e a Proposição nº 08/99. Não
concluímos a votação.

Os que votam contrário ao projeto de deputado
Luiz Carlos Zuk.

Dezoito (18) votaram favoravelmente.
Os que votam contrário ao requerimento, queiram

levantar-se.
(Pausa)
Vinte e um (21) deputados.
Estárejeitado o requerimento do Deputado Luiz

Carlos Zuk.

Requerimento de autoria do Senhor Deputa-
do Cesar Silvestri, constante do expediente, solicitan-
do preferência para discussão e votação da Proposição

nº 008/99, item 03 da Ordem do Dia da presente Ses
Extraordinária. Rejeitado.

O SR. CEZAR SILVESTRI (Para Encaminhar)
Senhor presidente, senhoras e senhores deputa

O veto aposto ao Projeto de Lei nº 173/98, de autoria
Deptuado Geraldo Cartário, visa instituir o plano de ca
reiras aos servidores públicos civis, mais especificame
aos engenheiros, arquitetos e engenheiros agrônom
Fui engenheiro, tive a honra de ser engenheiro do Dep
tamento Estadual de Estradas e Rodagem, o DER
Estado do Paraná, e este projeto do Deputado Gera
Cartário visa acabar com as injustiças que vem ocorre
há muitos anos com todos os engenheiros de uma fo
geral, dos funcionários públicos do Estado do Paraná.

Para que vocês tenham uma idéia, Senhores De
tados, há dias atrás, falando com um engenheiro, col
meu, inclusive diretor geral do DER, engenheiro Pau
nho Dalmas, um engenheiro do DER com 35 anos
profissão e na sua maioria não estão pedindo aposent
ria, porque eles estão percebendo R$1280,00, com tr
anos de profissão.

Fico entristecido em ver que o Governad
Jaime Lerner veta um projeto que é autorizatório, q
visa, justamente, acabar com essa injustiça, que
tem prerrogativa de instituir o plano, na hora qu
ele quiser. Única e exclusivamente, o Deptua
Geraldo Cartário visa acabar com esta injustiça,
porque fica a critério do governador instituir o plan
na hora que ele realmente quiser. Acredito que
todos tivermos a sensibilidade em aprovar e derru
esse veto, estaremos fazendo com que o governa
institua esse plano de cargos e salários, o mais br
possível, que é aspiração de todos os engenhe
engenheiros civis, agrônomos, eletricistas e tamb
os arquitetos, que são funcionários públicos do Esta
do Paraná.

O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Senhor deputados que aprovam o requerimento

Deputado Cesar Silvestri, queiram levantar-se.
Dezenove (19) senhores deputados aprovam

requerimento.
Vinte e três (23) senhores deputados rejeitam.
Estárejeitado.

Requerimento de autoria do Senhor Deputado D
val Amaral, constante do expediente, solicitando votaç
em bloco das proposições de veto, itens 01 a 08, cons
tes na Ordem do Dia da presente Sessão Extraordiná
Aprovado.

De conformidade com o requerimento acima apr
vado, passaremos a apreciação da matéria constant
Ordem do Dia, conforme avulso distribuído aos senho
deputados.
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ITEM 01
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 072/96, veto
aposto ao Projeto de Lei nº 121/96, de autoria do Depu-
tado Cesar Seleme, que autoriza o Poder Executivo a pro-
mover alteração docaputdo artigo 51 da Lei nº 8933 de
26 de janeiro de 1989 (Lei do ICMS). COM RELATÓ-
RIO DA CCJ, CONSIDERANDO O VETO EM CONDI-
ÇÕES DE SER APRECIADO PELO PLENÁRIO.

OF/CTL/SEEG Nº 337/96
Curitiba, 26.11.96.

Senhor presidente.
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofício

nº 300/96 dessa Presidência, e de levar ao conhecimento
do Vossa Excelência que, usando da atribuição conferida
pelo artigo 87, inciso VII, e na conformidade do disposto
no § 1º do artigo 71, ambos da Constituição Estadual,
vetei o Projeto de Lei nº 121/96, por julgá-lo contrário ao
interesse público, pelos motivos adiante expostos.

Visa o autógrafo dar nova redação aocaputdo artigo
51 da Lei nº 8933, de 26 de janeiro de 1989 (Lei do ICMS).

A negativa de sanção do projeto de lei em referên-
cia, decorre não só do fato de a matéria estar totalmente
superada e impossível de ser efetivada, pois a lei, cuja
alteração é pretendida, foi recentemente revogada pela
Lei nº 11580, de 14.11.96, que disciplina inteiramente a
matéria pertinente ao imposto sobre operações relativas à
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços
de transporte interestadual e intermunicipal e de comuni-
cação - ICMS e, ainda, em razão de parecer contrário
expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Esses os motivos que me levaram a vetar o projeto
de lei que, em anexo, restituo a esta colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Exce-
lência os meus protestos de elevado apreço e distinta con-
sideração.

(a) EMILIA DE SALLES BELINATI
Governadora do Estado, em exercício

(O Projeto de Lei nº 121/96 foi publicado no DA
nº 032/96, de 09.04.96).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO VETO Nº 72/96

P A R E C E R :
A presente proposição veto, oriunda de mensagem

governamental, visa vetar o Projeto de Lei nº 121/96 de
autoria do Deptuado Cesar Seleme, que autoriza o Poder
Executivo a promover alteração nocaputdo artigo 51 da
Lei 8933/89 - ICMS.

O veto aposto pelo senhor governador do Estado
está de acordo com o prazo constitucional e regimental.

Sendo assim, somos favoráveis ao encaminha-
mento ao Plenário.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 15.04.97.
(aa) JOEL COIMBRA - Presidente
EDUARDO TREVISAN - Relator

ITEM 02
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 022/98, vet
aposto ao Projeto de Lei nº 516/96, de autoria do Dep
tado Ricardo Chab, que autoriza o Poder Executivo
criar o Batalhão de Eventos da Polícia Militar, em Cur
tiba, e a Companhia de Eventos da Polícia Militar, n
cidades sedes dos Batalhões da Polícia Militar, no in
rior do Estado. COM RELATÓRIO DA CCJ, CONSIDE-
RANDO O VETO EM CONDIÇÕES DE SER
APRECIADO PELO PLENÁRIO.

OF/CTL/SEEG Nº 294/98

Curitiba, 19.08.98.
Senhor presidente.

Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofíc
nº 143/98 dessa Presidência, e de levar ao conhecim
de Vossa Excelência que, usando da atribuição confe
pelo artigo 87, inciso VII, e na conformidade do dispos
no § 1º do artigo 71, ambos da Constituição Estadu
vetei o Projeto de Lei nº 516/96, por julgá-lo contrário a
interesse público, pelos motivos adiante expostos.

Objetiva o autógrafo autorizar o Poder Executivo
criar o Batalhão de Eventos da Polícia Militar em Cur
tiba e a Companhia de Eventos da Polícia Militar n
cidades sede dos Batalhões da Polícia Militar, no inter
do Estado.

O projeto de lei em referência não foi acolhido e
face de sua indiscutível inconstitucionalidade, conform
bem esclarece o adiante transcrito Parecer nº 128/98
Procuradoria Geral do Estado:

“I - Da Consulta
Pelo projeto de lei aludido autoriza-se o Pod

Executivo a criar novos órgãos administrativos a comp
a PMPR, quais sejam: o Batalhão de Eventos e a Com
nhia de Eventos da PM, com finalidade de exercer a fis
lização e serviços de policiamento preventivo e ostensi
em eventos diversos, mediante a cobrança de taxa.

II - Fundamentação
A matéria aqui tratada encontra previsão leg

específica no artigo 66, inciso IV da Constituição d
Estado do Paraná que assim dispõe:

‘Art. 66 - Ressalvado o disposto nesta Constitu
ção, são de iniciativa privada do Governador do Estado
leis que disponham sobre:

IV - criação, estruturação e atribuição das Secre
rias de Estado e Órgãos da Administração Pública (g.

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 87, inci
IV do mesmo Diploma Legal que diz:

‘Art. 87 - Compete privativamente ao governador
IV - iniciar o processo legislativo, na forma e no

casos previstos nesta Constituição.’
Vê-se, assim, que ao pretender a criação de órg

da administração pública, alterando a estrutura admin
trativa do Poder Executivo e disposto sobre as atribuiçõ
dos entes criados, o projeto em exame, de iniciativa
Assembléia Legislativa do Estado, deixa de observar
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disposições contidas nos artigos supra citados, que esta-
belecem, para a matéria, a iniciativa privativa do governa-
dor do Estado, em relação ao processo legislativo,
colidindo desta forma com o texto constitucional.

Acerca do tema, por oportuno, transcreve-se a
lição de José Afonso da Silva,in Curso de Direito Consti-
tucional Positivo, 7ª edição, SP, Revista dos Tribunais,
1991, páginas 452/453, para quem a iniciativa legislativa
‘é a faculdade que se atribui a alguém ou a algum órgão
para apresentar projetos de lei ao Legislativo. Em rigor,
não é ato de processo legislativo. É conferido concorren-
temente a mais de uma pessoa ou órgão, mas, em casos
expressos, é outorgada com exclusividade a um deles
apenas’.

III - Conclusão
Ante o exposto, a conclusão que se impõe é no

sentido de se afirmar a inconstitucionalidade por vício
formal do projeto em estudo (vício de iniciativa), tor-
nando-se, portanto, despicienda a análise das questões de
mérito respectivas.

É o parecer,sub censura.”
Esses os motivos que me levam a vetar o projeto

de lei que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.
Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Exce-

lência os meus protestos de elevado apreço e distinta con-
sideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 516/96 foi publicado no DA
nº 181/96, de 25.11.96).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO VETO Nº 22/98

P A R E C E R :

A presente proposição veto, oriunda do Poder Exe-
cutivo, visa vetar o Projeto de Lei nº 516/96 de autoria do
Deptuado Ricardo Chab, que autoriza o Poder Executivo
a criar o Batalhão de Eventos da Polícia Militar em Curi-
tiba, e a Companhia de Eventos da Polícia Militar, nas
cidades sede dos Batalhões da Polícia Militar, no interior
do Estado do Paraná.

Chamada esta Comissão a se manifestar, constata-
mos que o veto foi apresentado no prazo estabelecido
pela Constituição Estadual (artigo 71, § 1º).

Assim, somos favoráveis ao encaminhamento do
presente ao Plenário.

Sala das Comissões, em 16.03.99.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
PASTOR EDSON PRACZYK - Relator

ITEM 03
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 008/99, veto
aposto ao Projeto de Lei nº 173/98, de autoria do Deptu-
ado Geraldo Cartário, que autoriza o Poder Executivo a
instituir o Plano de Carreira dos Servidores Públicos
Civis, regidos pela Lei Federal nº 5194/66. COM RELA-

TÓRIO DA CCJ, CONSIDERANDO O VETO EM
CONDIÇÕES DE SER APRECIADO PELO PLENÁ-
RIO.

OF/CTL/SEEG Nº 041/99
Curitiba, 16.01.99.

Senhor presidente.
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofí

nº 358/98 dessa Presidência, e de levar ao conh
mento de Vossa Excelência que, usando da atribui
conferida pelo artigo 87, inciso VII, e na conformidad
do disposto no § 1º do artigo 71, ambos da Constituiç
Estadual, vetei o Projeto de Lei nº 173/98, por julgá-
contrário ao interesse público, pelos motivos adian
expostos.

Objetiva o autógrafo instituir o plano de carreir
dos servidores civis da administração direta, autárquic
fundacional, regidos pela Lei Federal nº 5194, de 24
dezembro de 1966. Visa, ainda, criar cargos para com
sição de carreiras, estabelecer critérios para enqua
mento de pessoal, realização de concursos, acess
promoções de classe, bem como fixar vencimentos e a
buir vantagens.

A negativa de sanção ao projeto de lei em referê
cia decorre de sua indiscutível inconstitucionalidade,
que afronta o mandamento contido no artigo 66, inciso
e II, da Constituição Estadual, os quais conferem
Governador do Estado a competência privativa para
ciar o processo legislativo de leis que disponham so
criação de cargos, funções ou empregos públicos
aumentem sua remuneração, assim como de leis que
ponham sobre servidores públicos, seu regime jurídi
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria.

Por outro lado, vale mencionar que o projeto de
em causa foi preliminarmente apreciado pela Procura
ria Geral do Estado e Secretaria de Estado da Adminis
ção, tendo ambas ressaltado a inconstitucionalidade
que está eivado, por vício de iniciativa.

A Procuradoria Geral do Estado, através de s
Parecer nº 010/99, depois de haver citado vasta jurisp
dência do Supremo Tribunal Federal e apontar co
inteira clareza a indiscutível inconstitucionalidade d
medida, concluiu dizendo:

... “07. Assim, não resta dúvida a respeito d
inconstitucionalidade do projeto de lei em tela.

08. Por ser inconstitucional portanto, está a me
cer veto por parte do Excelentíssimo Senhor Governa
do Estado, nos termos do que preceitua o artigo 71, §
da Constituição Estadual.

09. Isto não significa que engenheiros, arquitetos
engenheiros agrônomos não devam ter um Plano de C
reira. Muito pelo contrário. Com certeza, será ele u
meio de dignificar a função pública. Não obstante, faz
mister que ele seja decorrente do projeto de lei marca
pela constitucionalidade, mesmo porque há out
inconstitucionalidades visíveis naquele em análise q
pela exigüidade de tempo, é dispisciendo apontar.
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qualquer forma, o defeito constitucional clama pelo veto
ou, se for o caso, uma ADIN, sempre indesejáveis aos
interessados, mas necessários para preservar a estrutura
legal. Assim, partir-se do respeito à regra das Constitui-
ções é a única forma factível, em se tratando de processo
legislativo, de buscar-se a democracia das instituições.

Posto isto, opinamos no sentido de ser inconstitu-
cional o Projeto de Lei nº 173/98, por tratar de matéria de
iniciativa privativa do Governador do Estado, devendo,
por esta razão ser vetado.”

Esses os motivos que me levaram a vetar o projeto
de lei que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Exce-
lência os meus protestos de elevado apreço e distinta con-
sideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 173/98 foi publicado, em
redação final, no DA nº 175/98)

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO VETO Nº 08/99

P A R E C E R :

A presente proposição veto, oriunda de mensagem
governamental, visa vetar o Projeto de Lei nº 173/98, de
autoria do Deptuado Luiz Geraldo Cartário, que autori-
za o Poder Executivo a instituir o plano de carreira dos
servidores públicos civis, regidos pela Lei Federal nº
5194/66.

Chamada esta comissão a se manifestar, constata-
mos que o veto foi apresentado no prazo estabelecido
pela Constituição Estadual (artigo 71, § 1º).

Assim, somos favoráveis ao encaminhamento do
presente ao Plenário.

Sala das Comissões, em 16.03.99.
(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente

DUÍLIO GENARI - Relator

ITEM 04
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 019/2000, veto
parcial aposto ao Projeto de Lei nº 465/99, de autoria do
Deputado Antonio Anibelli, que autoriza o Poder Execu-
tivo a criar, na estrutura da Secretaria de Estado da Segu-
rança Pública, uma Delegacia da Mulher no Município de
União da Vitória. COM RELATÓRIO DA CCJ, CONSI-
DERANDO O VETO EM CONDIÇÕES DE SER
APRECIADO PELO PLENÁRIO.

OF/CTL/SEEG Nº 028/2000
Curitiba, 01.02.2000.

Senhor presidente.
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofício

nº 303/99, dessa Presidência, e de levar ao conheci-
mento de Vossa Excelência que, usando da atribuição
conferida pelo artigo 87, inciso VII, e na conformidade
do disposto no § 1º do artigo 71, ambos da Constituição

Estadual, vetei o Projeto de Lei nº 465/99, por julgá-
inconstitucional porque, não tendo sido de iniciativa d
Chefe do Poder Executivo, fere o mandamento cont
no artigo 66, inciso IV, da referida Carta Constituciona

Esse o motivo que me levou a vetar o projeto de
que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Ex
lência os meus protestos de elevado apreço e distinta c
sideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 465/99 foi publicado em
redação final no DA nº 188/99, de 07.12.99).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO VETO Nº 019/2000

P A R E C E R :

A presente proposição veto, oriunda do Poder Ex
cutivo, veta o Projeto de Lei nº 465/99, de autoria d
Deptuado Antonio Anibelli, que autoriza o Poder Exec
tivo a criar, na estrutura da Secretaria de Estado da Se
rança Pública, uma Delegacia da Mulher de União
Vitória.

Chamada esta comissão a se manifestar, e por
sido exposto dentro do prazo legal e regimental, som
de parecer favorável ao encaminhamento ao Plenário.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 02.02.2000.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
WALDYR PUGLIESI - Relator

ITEM 05
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 047/2000, ve
parcial aposto ao Projeto de Lei nº 259/99, de autoria
Deputado Edno Guimarães, que autoriza o Poder Exe
tivo a doar ao Município de Jesuítas o imóvel que espe
fica. COM RELATÓRIO DA CCJ, CONSIDERANDO O
VETO EM CONDIÇÕES DE SER APRECIADO PELO
PLENÁRIO.

OF/CTL/SEEG Nº 092/2000
Curitiba, 31.07.2000.

Senhor presidente.
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofíc

nº 014/2000, dessa Presidência, e de levar ao conh
mento de Vossa Excelência que, usando da atribui
conferida pelo artigo 87, inciso VII, e na conformidad
do disposto no § 1º do artigo 71, ambos da Constituiç
Estadual, vetei o Projeto de Lei nº 259/99, por julgá-
contrário ao interesse público, tendo em vista que o im
vel cuja doação é pretendida, poderá vir a ser utiliza
por órgãos da própria Administração Estadual ou trans
rido ao Sistema de Previdência Estadual, na forma da
nº 12398, de 30 de dezembro de 1998.

Esse o motivo que me levou a vetar o projeto de
que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.
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Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Exce-
lência os meus protestos de elevado apreço e distinta con-
sideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 259/99 foi publicado em
redação final no DA nº 011/2000, de 02.03.2000).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO VETO Nº 047/2000

P A R E C E R :

A presente proposição veto, oriunda do Poder Exe-
cutivo, veta o Projeto de Lei nº 259/99, de autoria do
Deputado Edno Guimarães, que autoriza o Poder Execu-
tivo a doar ao Município de Jesuítas o imóvel que especi-
fica.

Chamada esta comissão a se manifestar com rela-
ção à legalidade e constitucionalidade, nada encontramos
que possa impedir sua normal tramitação, bem como os
prazos estabelecidos em lei.

Assim, somos de parecer favorável.
Sala das Comissões, em 12.09.2000.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES - Relator

ITEM 06
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 057/2000, veto
parcial aposto ao Projeto de Lei nº 518/99, de autoria do
Deputado Algaci Tulio, que autoriza o Poder Executivo a
criar a Delegacia da Mulher no Município de Paranaguá.
COM RELATÓRIO DA CCJ, CONSIDERANDO O
VETO EM CONDIÇÕES DE SER APRECIADO PELO
PLENÁRIO.

OF/CTL/SEEG Nº 168/2000
Curitiba, 05.09.2000.

Senhor presidente.
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofício

nº 108/2000, dessa Presidência, e de levar ao conheci-
mento de Vossa Excelência que, usando da atribuição
conferida pelo artigo 87, inciso VII, e na conformidade
do disposto no § 1º do artigo 71, ambos da Constituição
Estadual, vetei o Projeto de Lei nº 518/99, por julgá-lo
inconstitucional porque, não tendo sido de inciativa do
Chefe do Poder Executivo, fere o mandamento contido
no artigo 66, inciso IV, da referida Carta Constitucional.

Esse o motivo que me levou a vetar o projeto de lei
que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Exce-
lência os meus protestos de elevado apreço e distinta con-
sideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 518/99 foi publicado em
redação final no DA nº 086/2000, de 21.06.2000).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO VETO Nº 057/2000

P A R E C E R :

A presente proposição veto, oriunda do Poder Ex
cutivo, veta o Projeto de Lei nº 518/99, de autoria d
Deptuado Algaci Tulio, que autoriza o Poder Executivo
criar a Delegacia da Mulher no Município de Paranagu

Chamada esta comissão a se manifestar, e por
sido exposto dentro do prazo legal e regimental, som
de parecer favorável ao encaminhamento ao Plenário

É o parecer.
Sala das Comissões, em 10.10.2000.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
CESAR SELEME - Relator

ITEM 07
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 062/2000, ve
parcial aposto ao Projeto de Lei nº 641/99, de autoria
Deputado Ricardo Maia, que autoriza o Poder Execut
a instalar uma unidade da Delegacia anti-Tóxico
Município de Maringá. COM RELATÓRIO DA CCJ,
CONSIDERANDO O VETO EM CONDIÇÕES DE
SER APRECIADO PELO PLENÁRIO.

OF/CTL/SEEG Nº 173/2000
Curitiba, 05.09.2000.

Senhor presidente.
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofí

nº 102/2000, dessa Presidência, e de levar ao conh
mento de Vossa Excelência que, usando da atribui
conferida pelo artigo 87, inciso VII, e na conformidad
do disposto no § 1º do artigo 71, ambos da Constituiç
Estadual, vetei o Projeto de Lei nº 641/99, por julgá-
inconstitucional porque, não tendo sido de iniciativa d
Chefe do Poder Executivo, fere o mandamento cont
no artigo 66, inciso IV, da referida Carta Constituciona

Esse o motivo que me levou a vetar o projeto de
que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Ex
lência os meus protestos de elevado apreço e distinta c
sideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 641/99 foi publicado em
redação final no DA nº 079/2000, de 14.06.2000).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO VETO Nº 062/2000

P A R E C E R :

A presente proposição veto, oriunda do Poder Ex
cutivo, veta o Projeto de Lei nº 641/99, de autoria d
Deputado Ricardo Maia, que autoriza o Poder Execut
a instalar uma unidade da Delegacia Anti-tóxico n
Município de Maringá.
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Chamada esta comissão a se manifestar, e por ter
sido exposto dentro do prazo legal e regimental, somos
de parecer favorável ao encaminhamento ao Plenário.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 10.10.2000.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
ALGACI TULIO - Relator

ITEM 08
DISCUSSÃO ÚNICA - da Proposição nº 010/2001, veto
aposto ao Projeto de Lei nº 229/2000, de autoria do
Deputado Luiz Carlos Zuk, que institui a Região Metro-
politana de Ponta Grossa e dá outras providências. COM
RELATÓRIO DA CCJ, CONSIDERANDO O VETO
EM CONDIÇÕES DE SER APRECIADO PELO PLE-
NÁRIO.

OF/CTL/SEEG Nº 022/01
Curitiba, 16/01/2001.

Senhor presidente.
Tenho a honra de acusar o recebimento do Ofício

nº 241/2000, dessa Presidência, e de levar ao conheci-
mento de Vossa Excelência que, usando da atribuição
conferida pelo artigo 87, inciso VII, e na conformida-
de do disposto no § 1º do artigo 71, ambos da Constitui-
ção Estadual, vetei o Projeto de Lei Complementar nº
229/2000, por julgá-lo contrário ao interesse público, em
razão dos motivos adiante expostos.

Objetiva o autógrafo instituir a Região Metropoli-
tana de Ponta Grossa, constituída pelos Municípios de
Ponta Grossa, Castro, Piraí do Sul, Tibagi, Reserva, Ivaí,
Ipiranga, Guamiranga, Imbituva, Teixeira Soares, Fer-
nandes Pinheiro, Palmeira, Porto Amazonas, Carambeí,
Sengés, Arapoti, Ortigueira e Ventania.

A negativa de sanção ao projeto de lei complemen-
tar em referência decorre de pronunciamento da Secreta-
ria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral,
adiante transcrito, onde é feita a argumentação de ordem
técnica demonstrando ser a medida contrária aos superio-
res interesses públicos, cujos termos ratifico e faço deles
as razões do veto ora exposto:

“O conceito de região metropolitana, como espaço
para equacionamento planejado de ‘serviços comuns’,
tem implícitos os processos de urbanização de cidades
que, por sua proximidade exigem a integração da coleta
de lixo e de outros componentes do saneamento, do
transporte coletivo e até mesmo a integração dos sistemas
viários, em áreas de ‘conurbação’.

A ‘metrópole’ é, pois, um ambiente onde várias
cidades tendem, se já não o são, para a formação de única
grande cidade mas onde, no entanto, preexistem os domí-
nios políticos-administrativos das cidades que lhe deram
origem.

Neste ambiente, a integração dos serviços é uma
imposição, torna-se compulsória.

Sob outros aspecto, que não os exclusivamente
urbanísticos, o conceito de metrópole supõe um alto grau

de interdependência de atividades, entre as diversas c
des uma divisão espacial de funções que em situaç
normais, ocorreriam no interior da cidade principal. Su
gem então, por exemplo, as ‘cidades-dormitório’, e a fr
qüência dos deslocamentos diários do tipo casa-traba
entre as cidades, é significativo se comparado com
números de deslocamentos no interior de cada uma
cidades que gravitam em torno à cidade central.

A Cidade de Ponta Grossa não guarda com as ci
des vizinhas relações deste tipo, nem no presente n
num futuro previsível.

Somos, por esses motivos, de opinião que o pret
dido pelos senhores deputados não se coaduna com
critérios que têm norteado esta secretaria em casos a
riores, como os de Londrina e Maringá, com parec
positivo, ou o de Cascavel, sobre o qual nos manifes
mos negativamente.

Entendemos, além disso, que os objetivos de u
lizar técnicas de planejamento regional, tal como
exposto no parágrafo inicial da ‘Justificativa’, que ta
objetivos podem ser perseguidos independenteme
de se formalizar a condição de ‘Região Metropolitana
Os municípios têm hoje autonomia para se associar
e, encontram, na forma dos consórcios municipa
amplo apoio legal e institucional por parte dos gove
nos do Estado e Federal.

Esses os motivos que me levaram a vetar o proj
de lei que, em anexo, restituo a essa colenda Casa.

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa Ex
lência os meus protestos de elevado apreço e distinta c
sideração.

(a) JAIME LERNER
Governador do Estado

(O Projeto de Lei nº 229/2000 foi publicado em
redação final, no DA nº 157/2000, de 13/11/2000).

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
PROPOSIÇÃO VETO Nº 010/2001

P A R E C E R :

A presente proposição veto, oriunda do Poder Ex
cutivo, veta o Projeto de Lei nº 229/2000, de autoria
Deputado Luiz Carlos Zuk, que visa instituir a Regiã
Metropolitana de Ponta Grossa, e dá outras providênc

Chamada esta comissão a se manifestar, e por
sido aposto dentro do prazo legal, regimental e const
cional, somos de parecer favorável ao encaminhame
ao Plenário.

É o parecer.
Sala das Comissões, em 04.04.2001.

(aa) BASÍLIO ZANUSSO - Presidente
SERAFINA CARRILHO - Relatora

O SR. 1º SECRETÁRIO (Valdir Rossoni)
Atenção para a segunda chamada nominal.
Quarenta e nove (49) senhores deputados vo

ram, Senhor Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Hermas Brandão)
Pela manutenção dos vetos: 25 (vinte e cinco)

senhores deputados.
Pela derrubada dos vetos: 21 (vinte e um) senhores

deputados.
Votos em branco: 03 (três) senhores deputados.
Ficam mantidos os vetos.

Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a
presente Sessão Extraordinária, marcando outra para

quarta-feira, dia 06, logo após a Sessão Ordinária, co
seguinte

ORDEM DO DIA:

DISCUSSÃO ÚNICA - das Proposições nºs 06
068/2000; 005, 017, 018, 020, 021, 028
029/2001.

Levanta-se a sessão
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